
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 512/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal solicitando estudo de viabilidade para a construção de uma sede para 
instalação de um Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente —
CDCA, em uma área pertencente ao município, localizada na esquina da Rua 
Doutor Homero Viana de Paula com a Rua Presidente Arthur Bernardes, no 
bairro Vila Pinto. 

JUSTIFICATIVA 

O Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente -
CDCA é uma entidade de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, fundado no dia 2 de maio de 1984. 

É reconhecida pelo desenvolvimento de um trabalho social 
transformador, realizado com qualidade. ética e muito comprometimento, referência 
no município e região. 

O Centro de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente possui 
parceria com o Governo Federal e Municipal, através de cofinanciamentos sociais 
para a realização de seus mais variados projetos e programas sociais. 

As atividades desenvolvidas pela CDCA são de ação continuada, 
priorizando o atendimento a crianças e adolescentes provindos de classes sociais 
que se encontram em estado de vulnerabilidade social e/ou risco social. 

Tem por missão formar, educar e ajudar a infância, adolescência e 
juventude por meio de atividades sociais, culturais, esportivas e recreativas. 
desenvolvendo valores universais, indispensáveis à boa formação de qualquer 
indivíduo como solidariedade, colaboração e parcerias; ética: inovação e qualidade. 

Atualmente, as unidades do CDCA encontram-se alocadas em nosso 
município nas seguintes localidades e nas seguintes condições: 
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RODRIGO SILVAR-NA 
Vereador 

Câmara Municipal de Varginha 

UNIDADE 1 — Vila Buena, sede própria; 

UNIDADE II — Vila Barcelona, imóvel cedido pela Prefeitura Municipal 

de Varginha; 

UNIDADE 111 — Padre Vítor, imóvel alugado pelo CDCA; 

UNIDADE IV — Centenário. imóvel cedido pela Prefeitura Municipal de 

Varginha; 

A construção de um imóvel pela Prefeitura Municipal de Varginha para 
ser cedido e utilizado como sede pelo Centro de Desenvolvimento da Criança e do 
Adolescente — CDCA, na área indicada de propriedade do município, irá favorecer a 
ampliação deste importante projeto nesta região da cidade. 

Mediante todo acima exposto. solicito que o Senhor Prefeito Municipal 

que analise e acate nossa reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 15 de setembro de 2021. 
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